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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Pedro de Toledo, Quadra 4-5 - Casas 11 e 12 - CEP 15.690 

"Autoriza abertura de credito adicional-
especial e d4 outras providencias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORA - SP, 
FAÇO SABER que a C4.Mara Municipal de In-
diaporã decreta e eu promulgo a seguinte 
lei: 

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal auto-
rizado, a proceder a abertura de um credito adicional-especial, na 
importancia de Cr4-2.900.000,00(dois milhges e novecentos mil cru-
zeiros), destinado a atender os encargos com "correção monet4ria" 
sobre empréstimo efetuado pela municipalidade, por antecipação da 
receita noc corrente exercício. 

Par.grafo Ünico - O valor do presente credito, cor 
rera por conta do Excesso de krrecadação, de acordo com a Tenden-
cia do Exercício. 

Artigo 2Q - Esta lei entrara'. em vigor na data 	de 
'• sua publicação, revogadas as disposiçC3es contrarias. 

REGISTRADA e PUBLICAD 	afixação no lugar 	de 
costume nesta Prefeitura Municipa 	 vamento no CartOrio 
de Registro Civ1.1, na data 

João Agr Secretario 
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